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data fixada para apresentação da proposta e caso o adirnplcmento da obrigação das 

parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, COnf0l111e 

cronograma físico aprovado pela FISCALlZAÇÃO. 

) 0.3 Os preços colltratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando 

a variação do Índice Naciomll de Custo d~l Construção -INCC, coluna 35 (do mês 

correspondente ü data fixada para entrega da proposta), calculado pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de Índices Económicos da Revista 

"Conjuntura Econômíca", pela fórmula a seguir relacionada. 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V := Valor contratual dos serviços a serem reajustados: 
lo ::;; Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente ii dMa fixada para entrega da 

proposta: 
I =: Índice relativo an 12Q mês após a data da apresentação da proposta. 

OOS: O FATOR [(I - lo)! lo] deve ser truncado na quarta casa decimal, 011 seja, desprezar totalmente 
da quinta casa dccímalcf11 dianlt'. 

10.4 A CONCORRENTE que vier ii ser contratada ficará obrigada (l aceilaL nas mesmas 

condições contratuais, os acrescimos ou supressôes que se fizerem necessários até 

2YJ;; (viJ1te e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

t 0.5 Na hipótese de ocorrência do previsto no ari. 65, inciso lJ, alínea '\1", da Ld N° 

8.666/93, a CONTRATADA deverá, primeiramente, observar os prazos de execl1\úo 

que foram pactuados, enquanto for apreciado o pedido de reestabelecimento de 

equilíbrio económico-financeiro. sob pena de incorrer em ínadímplência, com a 

consequente aplicação das penalidades legais e as previstas neste Termo de 

Refcrênchl. 

11. RESPONSABILIDADE E SEGUROS 

11.1 Responsabilidade 

Termo d~ Referência .. "Ret'uperaçao de Grades e Portôcs do Fórum tbs Turmas Recursais " 
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11.1.1 A presellça da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer 

que sejam os aIos praticados no desempenho de suas atribuições, mio implicará 

solidariedade ou co-responsabilidade com a CONTRATADA que responder;í 

única c integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em 

vigor. 

11.1.2 A CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilid~ldc técnica c civil sobre todos os serviços, garalltindo boas 

práticas técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que efetuar. A 

responsabilidade inclui também O~ pos~íveis danos causados às instalaçócs 

existentes decorrentes da rcalizaçào dos serviços. 

) J.J.3 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas. vícios, defeitos ou imperfeiçôes apontadas, poderá () CONTRATANTE 

cfetuar os reparos e substituições necessários. seja por meios próprios ou de 

terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu 

montanle. em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

11.1.4 A CONTRATADA responderá diretamcnte por todas e quaisquer perdas l.' 

danos causados em bens ou pessoas. inclusive em propriedades vizinhas, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários c prepostos, 

fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, pOflarias e posturas oficiais em 

vigor. devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que 

seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias c 

acréscimos de mora. 

J 1.1.5 A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os 

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de energia 

elétrica, telefone, dutos de água, esgoto c drenagem pluvial e outros serviços 

de utilidade pública, nas áreas de execução dos serviços e adjacenles, devendo 

corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas 

provocar, deixando-as coincidentes com o seu estado original. 

'[enno de Rcfcrênciü "Recuperação d~ Crades c Porlôe~ do Fórum dus Turma;; Recur,'lí, " } 1 
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Executivo, as especificaçôes técnicas e detalhes relativos à execução dos 

serviços, assumindo a responsabilidade solidária peja viabilidade técnica 

destes. Não [Joderúo ser introduzidas modificações ntlS presentes 

especificaçôes, Se porventura alternçõcs se mostrarem ncccssária~. elas 

somente poderúo ser executadas depois de técnicamcntc fundamentadas e 

autorizadas, por escrito, pela FISCAl J7AÇ'ÃO após ti formalização do 

respectivo documento háhil. 

11.1.7 A CONTRATADA não poder;í alegar desconhecimento úc quaisquer 

especificaçôes e nem do local de execução dos serviços. Para tanlo, é facultado 

seu comparecimento ao local (conforme item 13) para confirmar ou relifícar os 

valores quantitativos c técnicas apresentados 110 conjunto fornecido com as 

especificações (Projeto Executivo c Planilha Orçamentária). 

11.1.8 Corrcrú por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por 

quaisquer acidentes na execuçüo dos trabalhos contratados. pelo LISO indevido 

de patentes registradas e pela dcstruiçào ou dano nos locais de execução dos 

serviços até sua definitiva aceitação. 

11.1.9 A CONTRATADA deverá manter (antes, durante e após o término cios 

serviços) sigilo absoluto sobre o contcLÍdo dos documentos c informaçôes dos 

quais tenha tomado conhecimento em função da execução do objeto 

contratual, ficando expressamente vedada qualquer forma de divulgaçüo, sob 

pena de responder por perdas c danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

11.1.10 As demoliçües porventura nccessarias serão efetuadas dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de fonna a serem evitados danos a 

terceiros. 

11.1.11 A remoção c o transporte de todo o entulho c detritos, provenientes das 

Tenntl de Referência - "Recupcraç:lO de Grades c Por!ÔtS do Fórum das TUlma" lh>cur~ais .. 
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demolições, serão executados pela CONTRATADA de acordo com as 

exigências da FISCAUZi\çAO e da municipalidade local. 

11.2 Todas as situaçôes de conflito ou necessidades de compatibilizações de projetos 

deverào ser registradas em Livro de Ocorrências e seráo discutidas em reunÍües de 

trabalho entre os responsáveis técnicos das partes e o DENGARQ, que definir{i a 

soluç;üo final. 

t 1.3 Seguros e acidentes 

i 1.3.1 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por 

quaisquer acidentes de trabalho durante ii execuçào dos serviços contratados, 

uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e 

por qualquer causa até a definitiva aceitaçào da mesma pelo 

CONTRAl'ANTE, bem como indcnizaçócs que possam vir a ser devidas a 

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na 

via pública. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉ(;NICA 

12. t Para atendimento à qualificação técnica será exigida a apresenraçáo dos seguintes 

requisitos em relaçào à capacidade da equipe técnica: 

12.1.1 Certidão de Registro c Quitação, em vigor, da ÇQN~~QJ3J3:ç~I~TE e de seus 

HJiSl).Ql~iSAYEl~:L_]]~ÇNK;Q.S no Regional de Engenharia e 

Agronomia/ CREA da região a que estivercrn vinculados. 

• No caso de a CONCORRENTE ou o responsável técnico náo serem 

registrados ou inscritos no CRr~A do I::stado do Ceará, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos desse órgão regional por ocasião 

da do contrato. 

12.l.2 Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, correspondente à Eq uípe 

Técnica, contendo a rdação nominal dos profissionais de nível superior a 

Tenn,) de Referência - "!{ecuptraçJo de Grades c Pur\ôcs do Fórum das Turmas Recllrsais " 
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-------------------------------------------------------------------- gF\S~~~) 
serem alocados aos serviços objcln deste Termo úe I~efcrêncía, com t\" ~;jjJ 
indicação obrigatória da função de cada um (ver modelo de termo: ANEXO 1). ~e::-_,J.0.~~ 

12.1.3 Ca [H. citação técnico-profissional: Comprovação da empresd 

CONCORRENTE de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

licitação. profissional(is) de nível superior. ou outro(s), rcconhecido(s) pelo 

CREA. detentor de atcstado(s) de responsabilidade técnica, dcvidamenh': 

registrado(s) no CREA da rcgiüo onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) rcspectiva(s) Certidüo(ões) de Acervo Técnico CAT, 

expedida(<:;) por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para órg50 ou entidade da administraç{lo pública direta ou indireta. 

federal, estaduaL municipal ou do Distrito Federal, ou ainda. para empresa 

privada, serviços de características técnicas similares üs cio objdo da presente 

licitaçào, não sendo admitidos ateslado(s) de fiscalização e supervistio ou 

coordenaçüo da execução de obras! serviços . 

• Esses profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional dcvef:io partidpar do serviço objeto 

deste Termo de Referência, admilindo-se a substituiçào por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo DENGE. 

• As parcclas de maior relevância e de valor significativo. que núo 

. {'rustam () caráter competitivo deste documento e que cstá em acordo 

com a curva A.13.C. de serviços, são as seguintes: 

• Instalação de grade de ferro: 
• Aplicaçi'tn de pinl ura para superfície metülica. 

• Entende-se. para fins deste Termo de Referência, como pertencenLe ao 

quadro permanente: 

• Sócio; 
• Diretor; 
• Empregado; 
• Responsável técnico: 
• Profissional contratado. 

Termo (i<' Rderi'neia - "Recuperação de Grudes ~ I'ortücs do Fúrun1 da' TUll1hl~ H(TUrSdls .. 
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• A comprovação de vinculaçüo dos profissionais deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

• Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgflo 
competente; 

• l)iJetor: cópia do Contrato Social, cm se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia da ala de clciçao devidamenlê 
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anónima; 

• E1Il1!I~gad(): cópia atualizada da Carteira de Trabalho c 
Previdência Social CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

• Resp'ons6vetIç~JJiç!2: cópia da Certidão expedida pelo CREA 
da Sede ou Filial da CONCORRENTE onde consta o registro 
do profissional como RT: 

• PIº_fi~~onal contratado: cOnlrato de prestação de 'ierviços 
escrito firmado com a CONCORRENTE, com prazo de 
duraçáo, no mínimo, igual ao prazo de execuç:io de execução 
dos serviços. 

12.1.4 Capacid~lde técnico operacional: Atestado(s) dcv iuamcnte regi:-.trado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Ce..rtidão(Üesl de Acervo Técnic:Q - (,AT, expedida(s) por esse 

Conselho. que comprove que a CONCORRENTE tenha executado, para órgfto 

ou entidade da administração pública, dircta ou índireta. federal. estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. ou ainda para empre-;a privada, 

obras/serviços de características técnicas similares Ü.., do objelo da presente 

licitação. tujas parcelas de maior rclcvflncia técnica e de valores significativos 

süo: 

• Instalação de grade de ferro com área mínima de 30 m2; 

• Aplicação de pintura para superfície metálica com :irea mínima de IOO 
m~. 

12.1.5 Deverá(ão) constar. preferencialmente, no(s) alestado(s) de capacidade técnÍl:o

profissional, ou na(s) ccrtidão(ões) expedida(s) peJo CREA, em destaque. os 

seguinte" dados: data de início e término dos serviços; local de execução; 

nome e CNPJ do contratante; nome e CNP.l da contratada. bem C0l110 nome 

does) responsüvel(is) técnico(s). seu(s) títuJo(s) profissionaJ(is) e nümero(s) de 

rcgislro(S) no CRI:A; especificações técnicas dos serviços c os quantitativos 

executados. 

lerl1lo de Relcrêm:ia - "Recu[1cra<.;ão d.: Grades c Ponií.:s (ti) Frírum da, Turl11Js R,'cursais .. 35 
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das Turmas Rccursais comprovando que a CONCORRENTE vistoriou cada .C" ••• _ 

local onde será realizado o objeto do presente documento. conforme item 13.3 

ou dedmaçüo de dispensa de vistoria (ANEXO 2). conforme item 13.2. 

12.1.7 Declaração de concordância com () projeto c aos gmmtit;ltivos c serviços 

estipulados, devidamente assinada pelo seu representante legal (veLJJ:tº~ht(:uJç 

º-~Qill'1!.çIjs.~_ANEX.Q __ J.). Em caso de alguma discordância. a CONCOHRENTE 

deverá solicitar esclarecimentos junto ao DENGE para que este verifique se h~i 

necessidade ue corrigir as eventuaÍs omissôes dos projelos e especificaçóes. ue 
acordo com o item 4.3.1. 

13. VISITA T}~CNICA 

13.J Antes de apresentar sua proposta. a CONCORRENTE deverá analisar lodos os 

doclIInentos do edital, sendo recomendada a vistoria nos locais dos serviços. 

verificando as condiçües locais e executando todos os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de Seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissóes, as quais nüo 

poderftO ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

13.2 Caso a CONCORRENTE opte por nào realizar a visita. ela devera apreselltar 

declaração própria (yÇX ..... lliodclo de declaraçÜo de disneIl~U.~Jç __ vistoria: ANEX.Q_2) 

dando fé que conhece as condições locais e todos os elementos técnicos neccssários (lO 

cumprimento do objeto desta Jicitaçflo, responsabilizando-se integralmente. tambem, 

pela execução dos <;crviços nas condições descritas neste Termo de nefcrência 

13.3 Casu a CONCORRENTE opte por realizar ti vistoria ao local onde senio realizados os 

serviços. a visita. será feita de forma individual e dcverá ser previamente agendada 

pelo telefone (85) 3207-7456 ou 3207-7448 (DENGARQ), das O\l ~s 17 horas. até o 

segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas. 

13.4 A participaçúo do CONCORRE:NTE prcssupôe a sua concordáncia com a 4,dequaçüo 

do Termo de Referência e respectivos anexos, nfto lhe cabendo nenhum 

Termo dr Rcfel0ncJu - "l{(:(upr[u<;:'iu de Grades c I'or(óc's do Fórum das TurmHs ({rcursais ,. 
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questionamento futuro alegando o desconhecimento das nmdiçües e do grau de 

dificuldades existentes no local da execuçi:lo dos serviços como jllsti ficativa para se 

eximirem das obrigaçôes assumidas em decorrência deste certame. 

13.5 A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico de 

edificações, devidamente registrado no Conselho Regional competente e autorizado 

pelo respollsável técnico indicado pela empresa para os serviços, caso náo seja este 

que vistorie. A visita tem como objetivo a análise do local em que serão rcalizado~ os 

serviços, para conhecimento de peculiaridades que possam vir LI ini1uenciar nos preços 

ofertados pelas CONCORRENTES. 

13.5.1 LOCAl. DA VISTOIUA: Os serviços de substituição e recuperação 

de grades e portões do Fórum das Turmas Recursaís, se darào à Avenida Santos 

Dumont, 1400, Bairro Aldeota, CEP 60. 150-16 I, Fortaleza! Ceará. 

14. ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

14.1 O INVÓLUCRO da Proposta de Preços deverá conter todos os elementos a seguir 

relacionados: 

a) Carta de Aflrcscnt~lção da PROPOSTA DE PREÇOS (ver modelo: ANEXO 
4), assinada obrigatoriamente pelo representante legal da CONCORRENTE, com 
preço global em Real, para os serviços e prazo de validade da proposta não 
inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentação; 

b) Orç~'1mcnto sintético (Anexo) preenchido e assinado; em papel timbrado da 
CONCORRENTE, cujos itens, discriminações, unidades de medição c 
quantídades nüo poderão ser alterados pela CONCORRENTE, exceto quando 
devidamente estabelecido em ERRATA cioll ESCLARECIMENTO DE 
DÚVIDAS. 

c) Orçamento amllítico (Anexo) planilhas de composição analíticas de preços unitá
rios de todos os itens do orçamento sintético; 
i. As planilhas do orçamento Hnalílico serão avaliadas peIa Comissão Permanente 

de Licitação. 
11. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados será procedido conforme pre

visto no subitem 15.6 deste Termo de Referência: 

111. No caso de discrepância entre o preço do orçamento sintético. para a PI anilha 
de orçamento analítico, prevaleccrú o de menor preço: J 

iv. Na composiçáo dos preços unitários. a CONCORRENTE deverá utilizar 2 (ou- 'T 
as) casas decimais para evitar ('orreçües futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS. /); 

'refino de Referénül - "Recuperaç;jo de Grades e Ponóe~ \lo rlÍrum das Turmas RCl'ur';:lis " 37 (4. 
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d) Composiçõt:s analí[icas das laxas de Honificução t' J)CSpCS~IS lndirctas (BOI), ~j.~ ,:~f 

das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços discriminados na ,~:-~L':~ 
Planilha de Serviços e Preços, conforme Modelos Anexos e de acordo com os li-
mites referenciais múximos admitidos pelo TJCE conforme item 7.3, consoante o 
art. 40, inciso X, da Lei N° 8.666/93; 

e) Cronograma Físico-Financeiro preliminar (Anexo), com periodicidade de 30 
(trinta) dias corridos. não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, 
observando-se os prazos de execuç~ão e a previsüo de desembolso orçamentário 
estabelecida neste Termo de Referência e seus Anexos: 
I. O Cronograma Físico-Financeiro estará, tamhém, sujeito n ajustes, em função 

de motivos de interesse do 'rJCE, desde que devidamente autuado cm processo, 
cnntemporáneo à sua ocorrência (arL 57 da Lei N° 8.666/93). 

14.2 A CONCORRENTE deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, que possam 

influír direta ou iudiretamente no custo de execuçüo dos serviços. 

14.2.1 É de inteíra responsabilidade da CONCORRENTE obter, dos órg{ios 

competentes, informaçôes sohre a incidéncia ou não de tributos e taxas de 

qualquer natureza devidas para o fornecimento objelo desta licilaçüo, nos 

mercados interno e/ou externo, núo se admitindo alegação de desconhecimento 

de incidência tributária. ou outras correlatas. 

14.3 A CONCORRENTE n~io podcní, em hipótese algUIna, modificar o preço c/ou 

condições de sua proposta sob alegação de desconhecimento das condiçôes de 

execução dos serviços ou de insuficiência de dados e informaçôcs. 

14.3.1 Possíveis indefinições, omissóes, falhas ou incorrcçôes dos projeto~ ora 

fornecidos nào poclerào constituir pretexto para a CONTRATADA pretender 

cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unit~.rios. A 

CONTRATADA será considerada como altamente especializada nos serviços 

em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado também no valor 

global da.sua proposta informações, complementações ou COIlsullorias técnicas 

que forem. por acaso, omitidas neste Termo de Refed'ncin, mas implícitas e 

necessárias ao perfeito e completo detalhamento dos serviços previstos nos 

projetos. 
Termo de Rderéncia - "Recupera<;áo de Grade" c l'orlóes do Fórum das Turmas HCCur5His' 
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15. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMA DE 
EXECUÇÃO 

15, t No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados. sendo considerada vencedora a proposta que atenda às especificaçôes do 

objeto e oferte o MI(NOR PREÇO GLOHAL para os serviços descritos no item 3 

deste Tel'mo de Referência, observados os prazos, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condiçôcs aqui 

definidas. 

15.2 O valor máximo que o CONTRA TANTr~ admite pagar para a execução dos serviços 

ohjelo deste Termo de Referêncía, é o global estimado no subitem 7.1. 

15.2.1 Os preços unitários máximos que o CONTRATANTE admite pagar para a 

execução do objeto deste Termo de Referência são os definidos em seu 

orçamento estimado. 

15.3 Scráo desclassificadas as propostas: 

15.3.1 Que núo atenderem às exigências contidas neste Trrmo d(' Referência ou 

impuserem condiçôes. 

15.3.2 Que apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras. emendas ou 

entrelinhas que comprometam seu conteüdo. 

15.3.3 Cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 

• Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pelo Tribunal conforme Planilha 

Orçamentária, cm anexo, de quantitativos e preços estimados; 

• Valor orçado pelo Tribunal conforme Planilha Orçamentária (anexa) de 

quantitativos e preços estimados; 

15.3.4 Qut~ alterem, descaracterizem ou desatendam as especiricaçôes do objelo. 

independentemente do preço que ofertem. 
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15.3.5 Que apresentarem valor global superior ao do orçamento estimado 

Trihunal. em anexo. 

15.3.6 Que apresentarem valores unitários superiores aos indicados no orçamento 

estimado pelo CONTRATAN'fE ou sejam manifestamente inexcqülveis. em 

consoante o artigos 40, X e 4S, II e parágrafos, da Lei 8666. 

15.3.7 Não sen10 consideradas. admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços 

baseados nas ofertas dos demais licitantes. simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero. 

15.4 Se a proposta de preço aparentar inexeqüihilidadc (Lei nO 8.666/93. art. 48, II), a 

Comissão Pennanente de Licitaçüo assegurará ao respectivo proponente a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da proposta (Tribunal de Contas da 

União, Súmula 2(2). 

15.5 Em nenhuma hipótese. o cOllleúdo das propostas de preço apresentadas poderá ser 

alterado, seja com relaçfto ás características técnicas. marcas. modelos. prazo de 

entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de 

qualquer outra condiçào que importe modificação dos seus termos originais. 

ressalvadas aquel(ts destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que 

serào analisadas pela Comissão de Licitação. 

15.6 A PROPOSTA DE PREÇOS será verificada quanto eventuais erros aritm~licos, 

corrigindo-os da seguinte forma: 

a) Dos preços das planilhas de serviços e preço, para ti carla de aprescntaç~o da 
Proposta de Preços. prevalecerá a Carta de apresentaçáo da proposta de preços; 

b) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso. 
prevaleccrú o valor por extenso; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será rctjficado. mantendo-se inalterado o preço unjtúrio 

e a quantidade.; 
d) No caso de erro de adiçáo, a soma serú rei i ficada , mantendo-se inalteradas as 

parcelas. 

15.7 O preço total da PROPOSTA DE PREÇ'OS<;crá ajustado pejo P~Qeiro, auxiliado 

Termo de Rdcréncia "Recuperaçjl) de Grades c l\mücs du Fórum das Turmas Recursais " 
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pela área técnica, em conformidade com os procedimentos enumerados !lO subitem 

pre('Cdente para correção de erros. O valor resultante consislirá no preço-corrigido 

global da })U.oPOST A OE PHEÇOS. 

15.8 Ap()g a verificaçáo dos subi tens precedentes, ii Comissão Permltl1~lIe de LÍcitaçáo, 

com auxílio da <irea técnica, apreciará a PROPOSTA DE PREÇOS das 

CONCORRENTES habilitadas, desclassificando aquela que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados no ilem 14 
(ORGANIZAt,:Ao DA PROPOSTA DE PREÇOS) ou apresentá-los em desacordo com 
qualquer exigência deste Termo de Referência; 

b) Apresentar qualquer oferla de vantagem baseada em proposta das demais 
CONCORRFNTES ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamenlos 
subsidiados ou a fundo perdido; 

c) Apresentar preço global ou preço unitário (para um ou mais itens) illexeqüível ou 
irrisório ou simbólico ou de valor zero ou incompa1íveis com os preços de 
mercado, excdo quando envolverem materiais ou produtos de propriedade da 
CONCORRENTE, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou ii 
totalidade da rcrnuneraçáo; 

d) Apresentar preço unitário e global da Planílhas de Orçamento Sintético superiores 
ao parâmetro estabelecido neste Termo de RcfCl'ência ouinexeqüível. 

e) Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços, ou contrariar as 
disposições do subitem 15.3.6 deste Termo de Refel'ênchl; 

I) Apresentar prazo de execução dos serviços objeto desta licitação diferente do 
estabelecido no item 8. 

g) Apn~sentar percentuais de Encargos Sociais e ele Taxa de B.D.1. superiores aos li
mites estabelecidos no subitcm 7.1.4 deste Termo de Referência; 

11) Na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de B.D.J, deixar de 
atender as legislações trabalhista e tributária vigentes, além de cláusulas firmadas 
em acordo coletivo de classe. 

15.9 A forma de execução ser:l INmRETA, sob o regime de EMI)REITADA POR 

PREÇO UNITÁIUO. 

16. TERCEJRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de 

Referência. 

16.2 Süo expressamcnte vcdadas ii CONTRATADA: 

16.2.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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CONTRATANTE durante a vigência do contrato: 

16.2.2 Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes cm linha 

reLa, colateral ou por afínidade, até o terceiro grau. inclusive. de ocupantes de 

cargos de direçüo e ele assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 

CONTRATANTE:; 

t 6.2.3 A veiculaçào de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administraçüo do CONTRATANTE. 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 Executar os serviços objeto deste Termo dt~ Referência. em conformidade com o 

resp(~ctivo planejamcnlo, normas c especificações técnicas e. ainda com as instruções 

emitidas pelo CONTRATANTE. 

17.2 Manter-se durante toda a execução contratual em compatihilidade com as obrigacôes 

assumidas, todas as condicôcs de habilitaç:1o e qualificação exigidas na licitação. 

17.3 Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressôcs I imitados ao estabelecido no § lOdo art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993. 

tomando-se por base o valor contratual. 

17.4 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctnmcnle ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objcto, não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabil idade o fato 

do CONTRATANTE proceder a fiscalizaçüo ou acompanhar a execução do contrato. 

17.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigacôes relativas a salários. previdência 

social. impostos, encargos sociais e outras providencias, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cllmprímento das leis trabalhistas c específica de acidentes 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução do 

contrato. 

l<:rmo de Referência "RecuperaçGo de Grades c POrtút's do Fórum das Turmas Rccursaís " 
·12 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA-

DENGARQ 

17.() Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo TCJE, salvo quando implicarem em indagações de carúter técnico. 

hipótese em que serôo respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.7 Equipe Técnic~l: a CONTRATADA deverú manter como profissional responsável pela 

eX('cuçáo dos serviços, no mínimo um engenheiro civil, conforme o item 5.2.2. 

17.7.1 E de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições 

referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de Acidentes do 

Trabalho bem como assumir todos os ónus, encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e prcvidenciários concernentes ü execução de seus serviços. 

17.7.2 As despesas com alimentação, vigilflllcia e transporte de pessoal serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

17.7.3 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado c 

capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trahalho. para a execução 

dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigaçücs 

de ordem trabalhista, prevídellciária e civil. apresentando. ainda. à 

CONTRATANTE. quando solicitado, a relaçáo atualizada desse pessoal. 

17.7.4 A CONTRATADA será represenlada no local de execução dos serviços pelo 

"Engenheiro Responsável Técnico" indicado na proposta. o qual dirigirá os 

trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em 

seu nome. nos assuntos relativos aos serviços contratados. 

17.7.5 Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição 

o profissional indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos 

demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu substituto à aprovaçüo 

do gestor do contrato e ratificação pdo seu superior. A documentação do 

profissional será anaJis,lda de acordo com os critérios definidos no Edital de 

Licitação. O profissional substituto deverá ter. obrigatoriamente, qualificação 

técnica, no mínimo, igual a do substituídl); 

Termo de Rdercn<.:ia - "R.:cupcraçüo de Grades c Por!(\cs do Fórum das Turmas R~CIINlIS " 4.1 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ ~ DFNGARQ~..:. 
~ r'\ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - 'f,L .~~ 

____ D_E_N_G_A_RQ ________________ . -.---4n~F\5:J§_ ~ 
17.7.6 Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer pro fI SSlOna\0.;.- -=JJ- ;!:1' 

':",. .,/ 
participante da execuçüo dos serviços desde que seJa constatada a sua ... 

desqualificaçüo para a exccuçáo de suas tarefas ou que apresente húbitos 

nocivos e prejudiciais aos usuários da (Írea destinada à construção. 

17.7.7 Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARLA DE SEGURANÇA 

E J\tUmIClNA DO TRABALHO. emanadas da lcgislaçüo pertinente. 

fornecendo aos empregados prestadores dos serviços contratados os 

r~QUIPAMENTOS DE PROTEÇAo INDIVIDUAL (EPI) . 

• Caso a CONTRA'fADA seja obrigada. pela legislação pertinente. a 

apresentar um cronograma com descrição da implantaçiío das medidas 

preventivas (definidas no Programa de Condiçôes (' Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT~ no Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional -, PCMSO: e no Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA) e seus respectivos 

responsCtveis, deve fazê-lo antes da P medição. sob pena de retardar o 

processo de pagamento. 

17.8 Procedimentos Legais. a CONTRATADA dcvcrú: 

17.8.1 Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a CQpía d~~q~Ümç~º das seguintes 

obrigaçócs patronais referentes ao mês anterior it realização dos serviços: 

• Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parle do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste instrumento; 

• Rec,olhirnento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
anterior; 

• Comprovante de recolhimento do PIS, COFINS e 1SS. quando for () 
caso, dentro de 20 (vinte) dias 4l partir do recolhimento destes encargos. 

• Apresentaçáo de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos ti 

Tribulos Federais c it Divida Ativa da Uniflo: 
• Apresentação de Ccrtidáo Negativa de Débitos junto aos Governos 

Estadual e Municipal; 
• Aprcsentaçüo de Certificado de Regularidade do FGTS -- CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Termo de Rckrêncía . "Recuperaçüo de Grades e l'nrt,'ics <ln Fórum das Turma~ RecuNlis " 
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17.8.2 Ao r1nal da execução dos serviços, para o recebimento definitivo, deverá ainda, 

fornecer a seguinte documentaçüo: 

• Prova de regularidade trabal hista e com as Fazendas Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos li Tributos Federais c à Dívida 
Ativa da União RFB/PGFN), Estadual e Municipal do domicílio ou se
de da empresa, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
• Certídfio de Regularidade de Siluação perante oFG'rS; 
• Certidão de Ouitação do INSS referente ao contrato: 
• Certidão de Regularidade junto ao Município onde os serviços foram 

executados; 
• Baixa da ARr da execução dos serviços. 

17.9 Procedimentos Administn~üvos, as relações entre a CONTRAI'",\]JA e o 

CONTRA'I'ANTE serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇAo. 

J 7.9.1 A CONTRATADA deverá abrir Livro de Ocorrências para acompanhamento 

dos serviços, assinado pelo engenheiro responsável. Todo e qualquer 

acontecimento deverá ser anotado nesse livro em 3 (tres) vias. 

17.10 Providenciar antes do início dos serviços, objeto do Termo de Refm'ência,as licenças, 

as aprovações e os registros específicos, junto às repariições competentes, necessários 

para a cxecuçào dos serviços contratados, em particular a ART junto ao CREA 

competente. 

17.11 A CONTRAl'ADA deverá arcar com todas as responsabilidades e custos para 

liberaçôes necessárias junto ao CREA, bem como arcar com. o pagamemo de todas as 

despesas que se fizerem necessárias ii completa execuçáo dos serviços, dentre eles, o 

pagamento de impostos, taxas c outras obrigaçôes financeiras que vierem a incidir 

sobre a execução dos serviços. 

17.n.lAntes do ínício material da execuçáo dos serviços, ii CONTRATADA deverá 

apresentar o AIYªL<i. de çorg;trH5;ão (ou declaração do Município de sua não 

exigência), evitando o retardamento do inicio dos serviços c consequente 

aplicaçüo das sanções previstas no item 24. 
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17.11.2Após o recebimellto de Ordem de Serviço, autorizando a mobilizaç,10 

da região onde os serviços serão executados. entregando uma via de cada 

anotaçào à FISCALIZAÇÃO da CONTRATAN"fE e outra via aos 

profissionais mobilizados. E~f,es comprovantes SrlO indispensáveis para o 

inicio dos serviços por parte desses profissionais. 

17.12 Executar. ás suas custas, os rehlzimelltos dos serviços executados em desacordo com 

este Termo de Rcfcrênch" 

17.12.1 Substituir. quando rejeitados. os equipamentos. componentes (' 

serviços. dentro do prazo estahelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

17.13 Fornecer. a qualquer momento, toda~ as informações de interesse para a c\ccuçao dos 

serviços. que O CONTRATAN"fE julgar necessárias conhecer ou analisar. 

17.1.. Facilitar o pleno exercício das funções da FlSC ALIZAÇÃO. O não atendimento das 

solicitaçôes feitas peJa FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicaçfto das 

sançôes contratuais. O exercício das funções da FISCALIZAÇÃO mio desobriga a 

CONTRATADA das suas re"ponsabilídades, de acordo com as disposiçClcs deste 

Termo de Referência. 

17.15 ResponsabiJ izar-se durante a execuçào dos servil;os por qualtlucr dano que. direta ou 

indirctamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob sua respollsahilidade ou 

ainda de terceiros. 

17.15.1 Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade 

ou, .linda, a bens de terceiros, a CONTRATADA de pronto, os reparará ou. 

se assim n[io proceder, o CONTRATANTE lançará mao dos créditos daquela 

para ressan . .:ir os prejuízos a quem ele direito. 

17.15.2 A CONTRATADA será responsável pela existência de toda e qualquer 

Tçrrno de RdcrêncJ<I - "Recupcraçfl() de (;radt:s c POrh)CS ti,) FOlllll1 das Turmas Recursais " 
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irregularidade ou simples defeito de execução, comprometendo-se a rernovê

lo, desde que provenharn da má execução do serviço, sem ónus para {} 

17015.3 Também será responsável por danos cansados por müquinas, equipamentos 

ou pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de serviços a edificaçóes 

existentes, instalações, pavimentos, passeios ou jardins pertencentes ao 

CONTRXli\NTE. Constatado o dano, este deverá ser prontamente reparado 

pela CONTRATADA, sem ónus para o CONTR/\'TANTE, de modo a 

restaurar ii sua forma e condições originais. 

17.1504 Todas as questões, reclamações, delnandas judiciais, açües por perdas ou 

danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão 

de sua inteira responsabilidade, não cabendo responsabilídade solidária por 

parte do Tribunal. 

17.15.5 Não poderú a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidade para 

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que 

referentes a serviços subcontratados. 

17.H; A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por meio da Direforía do 

Dl::NGARQ, sempre que houver necessidades de adequaçôes de projeto, por 

imposição técnica ou impedimento físico, bem como nos casos em que se verificarem 

dúvidas ou eventuais omíssôes de detalhes construlivos. 

17.16.l Toda e qualquer dimensáo fornecida no projeto, especificações e orçamento 

deverá ser conferida "in loco" pela CONTRXrADA 

17.16.2 No caso de divergência de informações entre os desenhos fornecidos e as 

especificações, ressalvado o disposto no item 23, prevalecerá primeiramente 

o conlido nas cspcdficaçôes, seguido dos desenhos e, por úHimo, da planilha 

orçamentária, sempre consultada previamente a FlSCALIZAÇAo. 

17.16.3 Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇAo, de maneira a 
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manter o padrüo de qualidade previsto para os serviços em questão. 

17.16.4 Se, para facilitar seus trahalhos, a CONTRATADA necessitar 

desenhos de execução, deverá fazê-lo iís suas expensas exclusivas, 

submetendo-os à aprovaçáo prévia da FISCALIZAÇAo. 

17.17 A conferência por pane da CONTRATADA deverá ser feita também no tocante a 

duplicidade de dados, em que haja diferença entre as especificaçôcs, o projeto e () 

orçamento, ou entre quaisquer dos documentos citados, caso que deverá ser levado ao 

conhecimento do CONTRATANTE antes da apresentaçüo da proposta de cxecuçüo de 

serviço, para que este possa dirimir fi dúvida a tempo, n<1o cabendo, identicamente ao 

item anterior. reclamação a qualquer título nem sob qualquer alcgaçüo. após li 

assinatura do respectivo contrato. 

t 7.18 Scra de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quantificaçi\o dos materiais 

e serviços, que assumirá sua execução integral c completa independente cio qlle for 

indicado na proposta c da estimativa do roleiro de serviços. 

17.19 A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados devcrüo ser 

novos e comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido neste 

documento, no conteúdo da planilha de orçamento, no Projeto elaborado, no COlltrato 

firmado, e, nos casos omissos, nas Normas e cspccífica~;ôes da ABNT e dos 

fabricantes dos materiais. 

17.20 Evitar situaçôes que gerem inquietaçfto ou agitação na execução dos serviços. em 

especial as pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou subcontratados. 

17.21 Manter. durante a vigência do Contrato, as mesmas condiçôes que propiciaram :1 sua 

habilitaçáo e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, 

indicados para fins de capacilaç;ão técnica-profissional, admitindo-se, 

excepcionalmente. a subsrituiçi'lo por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato c ratificada pelo seu superior. 

Telmo de Referência· "Recupcraç50 de Grades t! l'ortôcs do Fórum das Turma, Rt'cursais " 
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17.22 Se for necessária a prorrogação do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a 

providenciar a renovação do prazo de validade da Garantia de Cumprimento do 

Contrato, nos 1ermos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

17.23 A CONTRATADA cuidará para que os serviços a Serem executados acarretem a 

menor perturbação possível aos serviços do Fórum, ás vias de acesso. c a todo e 

qualquer bem. público ou privado, adjacente ao local de execução dos serviços. 

17.24 Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes, a fim de facilitar a execução de seus serviços. a 

CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para 

lais deslocamentos e modificações. 

J7.25 Todo o transporte de equipmnentos ficará a cargo da CONTRATADA. 

17.26 A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste documento nos 

horários compreendidos ent.rc 8h e 18h de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza 

ocorram fora do horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar auiorização 

da FISCALIZAÇÃO. que avaliará a possibilidade de realizaçüo desses serviços 

17.26.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os fins 

de semana c/ou feriados, a relaçiio dos serviços a serem executados nesse 

período deve ser enviada à FISCALIZAÇÃO com uma antecedência minima 

de 24 horas, para que seja avaliada a necessidade de acompanhamento da 

FISCALIZAÇÃO. 

17.27 A CONTRATADA deverá manter no local de execuçflo dos serviços, cópia da planta 

necessária à compreensão do projeto e afixá-la em local visível. 

17.28 Os projetos e especificações técnicas fornecidos pelo CONTRATANTE. as planilhas 

de pre~'os da CONCORRENTE vencedora. os critérios_~Jç_Jneiliçiio. o Cronograma 

Físico-Financeiro com respectivos detalhes e complementos serão p~lrte integrante 
I 

do Contrato. /,,,;! ·t-:; ~ 
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Para a perfeita execução e completo acabamento dos serviços. (I CONTRATADA se \f;.: ;W,;& 
,S'~. ,)í 

,CflOC , . r\.f?Y 
obriga, sob as responsabilidades legais vigentes. a prestar toda assistência têcnica c · ...... ·.~~l·.:y.-

administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 

t 7.30 Ao final da execução total dos servil.:os. a CONTRATADA deverü entregar it comissão 

técnica de recebimento do CONTRATANTE a Q1.lLx:a da ART ~hLÇ]{ÇÇ~Jçãº_ Q.Q~ 

scrviço~, condição a ser cumprida até o recebimento definitivo do objeto de<;te Termo 

de Referência. 

17.31 Cronograma Físico-Financeiro Executivo: 

17.31.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado ao cfetivo início da 

execuçilo dos serviços, quando da emissão da OrdelT!Jk-.S_ervlços (OS). assim 

como atualiz,í-lo mensalmente, conforme o andamento dos scrviço~ . 

t 7.3 1.2 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, apôs a 

emissão da Ordem de Serviços (OS). lima representação gnífica do 

desenvolvimento das etapas de serviços que deverão ser executadas ao longo 

do tempo de duração da execução dos serviços, demonstrando cm cada 

período o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro a 

ser despendido, l!b.nm1o datas rcais a partir da Ordem de Serviço (OS). Essa 

proposta de Cronograma 17ísico-Financeiro deve ser submetida ti aprovação 

da FISCALIZAÇÃO. O não cumprimento mensal desse ('ronograma será 

notificado pela FISCALIZAÇAo no Livro de Ocorrências, caracterizando o 

atraso nos serviços que poderá subsidiar a aplicação de sanções previstas no 

contrato. 

t 7.31.3 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira c última 

etapas, quando o início ou término da execuç:lo dos serviços ocorrer no curso 

do mês. 

17.31.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todo o caminho crítico 

da execução dos serviços, os quais ntio pOdCf<lO ser alterados sem motivação 

Termo de Rc1crênci3 - "Rccuperaçflo de Ciradc!'> e PorlÔcs do Fúrum da!'> TlIllIla~ Rt'CtHSal~ " 
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circunstanciada e sem () correspondente aditamento do Conrrato, 

índependente da não alteraçüo do prazo fina1. 

17.31.5 O cronograma deverá identificar, previamente, as etapas mais relevantes para 

o cumprimento dos prazos pactuados, de modo a permitir o acompanhamento 

da execuçáo parcial do objeto contratado e a aplicliçáo das sanções descritas 

no item 24. 

J7.31.6 O Cronograma Físico-Financeiro estará também sujeito a ajustes em função 

de motivos de interesse do CONTRATANTE, desde que devidamente 

autuado en"'! processo contemporâneo ii sua ocorrência (arl. 57 da Lei Nl' 

H.666!93). 

17.31.7 Quando a execuçáo dos serviços for prevista dentro da quadra invernosa, 

considerar lal previsüo no cronograma a fim cle evitar descontinUidade dos 

serviços. 

17.31.8 A CONTRATADA deverá man1er as entregas relativas ,\ cada etapa da 

execução dos serviços estabelecida no Cronograma Físico-Financeiro, 

sujeitando-se às penalidades a título de multa, incidente no percentual não 

realizado de cada etapa da execução dos serviços, confonne item 24. 

17.31.9 O Cronograma Ffsico-Financeiro deverá representar todas as ati"jdades da 

planilha orçamentária. com grau de dclalbamento compatível com o 

plancjamento de execução da CONTRATADA. 

17.31.10 Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada 

etapa de acordo com o seu Cronograma Físico-Financeiro. 

17.31.1 t O período de aval iação dos serviços executados reluCÍonado ao 

cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro tomará como base o 

primeiro e () último dia do me, em que o «rviço roi pre<tado pela, f 
CONTRATADA e recebido pela FlSCAUZAÇAo. tf: ' 
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Considerar que a representação gráfica do Cronograma Físico-Financeiro se %. jI,t 

.l:l V 
dará através de planilha em "Open Project" ou similar, em que as etapas "[?!."j;::.!" 

17.31.12 

serão identificadas nas linhas c os prazos l1JS colunas, Na planilha serão 

definidos os percentuais entre o valor global da cxecuçiio dos serviços para 

cada etapa c o valor correspondente ao período de execuç;10 da etapa, 

compatibilizando com () cronograma físico. Idenlificar os valores mensais a 

serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos ao 

longo da execuçáo da execução dos serviços. 

17.32 A CONTRATADA deverá manter no local de execução dos serviços cOlljunto 

completo e atualizado do projeto, ART(s) e alvanl de constwçüo. 

17,33 Ao final da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar J comJssao 

técnica de recebimento do CONTRATANTE a 12~lj3.ILiliL AJtr da eXCCllç~!L_<.l91i2ÇJ..Ykos, 

condição a ser cumprida até o recebimento definitivo dos serviços. 

17.34 Sobre os matet'Íais, ferramentas c equipamentos. A CONTRATADA deverá: 

17.34.1 Prov idenciar, guardar, controlar e utilizar todas as ferramentas, máquinas, 

aparelhos e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

17.34.2 Facilitar a iuspeção dos materiais, ferramentas e equipamentos por parte da 

FISCALIZAÇAo. 

17.34.3 Solicitar prévia e expressa autorização do CON'fRATANTE durante as 

ocasiôes de eventual substituição de materiais especificados. 

17.34.4 Providenciar a imediata troca. sem ónus para o CONTRA'TANTE, de IOdos 

os materiais, ferramentas ou equipamentos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO. por má qualidade, por reprovação cm ensaios ou 

discrepância com as especifícaçôes de projeto. 

17.3 .... 5 Apresentar amostras de rnateriais e equipamentos para verificação e 
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eventuais ensaios técnicos normalizados. aleatórios e a critério do 

CONTRAT/\NTI: com ônus do custo para a CONTRATADA quando e se 

ocorrerem. 

17.34.6 Fomecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos 

serviços. 

17.34.7 Fornecer também lodos os dispositivos c acessórios, materiais ou 

ferramentas, eventualmente nfto mencionados cm especificações e/ou não 

indicados, mas imprescindíveis à completa e perfeita realização dos Serviços 

objeto deste Termo de Referência. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do CONTRATANTE, no 

prazo de LO (dez) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço, a titulo de garantia. a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no arl. 56, § 1'\ 

da Lei N° 8.666/93. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois do 

cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas c 

satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

18.2 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para 

ressarcimento do CONTRATAN'rI~ e para pagamento dos valores das multas 

moratórias, multas punitivas e indenízações devidas pela CONTRATADA. 

18.3 A mio renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da 

aplicaç:io das sanções COl1lratuais. 

18.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para () pagamento de 

multas, ela deve ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do quül se obscrvaní o disposto 
/1; 

abaixo: . (-;?r 
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18.4. t A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

aplicação de multa de 02tN:, (dois décimos por cento) do valor do contraIo por 

dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

l8.4.2 O al.raso superior a 30 dias acarretar5 a rcscis,io unilateral do contrato, sem 

prejuízo da multa prevista no item anterior. 

19. OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

19.1 Expedir a Ordem de Serviço (O.S.). 

19.2 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do 

CONTRATANTE quanto ao uso de suas inslalaçôes, caso venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

19.3 Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura nüo tenham sido suficientemente esclarecidas 

ou previstas. 

19.4 Pennitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que 

necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 

19.5 Solicitar o reparo. a correção, a rcmoçúo, a substituição, a alteração eíou refazimenlo 

dos servÍt;Os ml0 aprovados pela FlSCAIJZAÇÃO. 

19.6 Notificar, por escrito. à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da cxecuçfto dos serviços, fixando prazo para a sua correçiío. 

19.7 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato. 

19.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantc(s) 

especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.O 8.666/93. 

J 9.9 Efeluar os pagamentos devidos pela execução do ohjeto, desde que cumpridas todas as 

Termo de Rderéncia • "Recuperaçôo de Grudes c !'OftÔfS do Fórum das Turmas Rccursais " 
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formalidades c exigências do contrato. 

19.10 Fornecer as plantas, desenhos e projelos necessários à perfeita compreensi:lo dos 

serviços e especificações iécnicas a eles relacionadas. 

19.11 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Termo de Referência. 

20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará reserva-se o direito de supervisionar, 

controlar e fiscalizar a execuç.1O dos serviços, não atenuará, reduziní ou cximirél 

qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA de acordo com este 

Termo de Referência. 

20.1. t Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA o TRIBUNAL, 

através da Direioria de Engenharia - DENGARQ, exercerá ampla supervisão, 

controle e fiscalização sobre a execução dos serviços. através de servidor 

efctivo, Analista Judiciário - Engenheiro Civil, que assistini ou subsidiará na 

FISCALIZAÇÃO de todas as etapas de execução dos serviços. 

20.2 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA inclusive peranle terceiros, por 

qualquer irregularidade, não implicando co-rcspol1sabilidade objetiva ou subjeliva do 

CONTRATANTE. 

20.3 As decisões e (ou) providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO 

do contrato deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento cio Secret:.írio de 

Administraç~\o, em tempo hábiL para a adoça o das medidas convenientes e necessárias 

a cada caso; 

20A A presença da FISCALIZAÇÃO no local de execução dos serviços nfto diminuirá a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução do trahalho. Cl 
/i 

A FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. à qual a CONTRATADA deverá facilitarY, . 20.5 

TCfr!m de Rcfcr':l1l:ia - ., I<~<.:uperaç;jo de Cirad(:~ c Portô~s do Fórum das Turmas RcclIfsais ., 55 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA-

DENGARQ 

exercício de suas funções, terá poderes para fiscalizar a execução dos 

especialmente para: 

a) Suspender os trabalhos, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Recusar qualquer serviço que não se enquadre nas especificações das Ilormas técni

cas da ABNT e nos padrões exigidos pelo TRIBUNAL; 
c) Decidir, juntamente com o representante da CONTRATADA. todas as questões ro

tineiras que surgirem durante a cxecuçüo dos serviços: 
d) Exigir da CONI'RATADA a manutenção, durante a execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, de todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas; 

e) Inspccionar e supervisionar todos os suprimentos necessários à execução, confor
me critérios que garantirão a qualidade/desempenho do objclo Termo de Referên
cia: 

f) Participar tia programação e acompanhamento da execuçüo dos serviços. definindo, 
em conjunto com a CONTRATADA, allerações na sequência e/ou metodologia dos 
trabalhos, que forem julgadas convenientes ou necessárias; 

g) Notificar li CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de obriga
çócs previstas neste CONTRATO, determinando sua regularizaçüo: ou, sendo o ca
SO, remetendo ii au[OrÍt!<l<!e competente para abertura de processo: 

h) Notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equipamentos c ferramentls ina
dequados, ou processos inseguros para a rC31izaçüo dos serviços da execução: 

i) Fazer as aferições necessárias para a liberaç50 de pagamentos em conformidade ao 
com as condiçôes estabelecidas no contrato, e também para aprovaç~o do rcspecti
vo relatório de medição mensal; 

j) Recusar os serviços que tenham sido real ízaclos pela CONTRATADA cm desacor
. do com as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, apresentalldo 
as devidas jusrificatívas; 

k) Exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a rcalizaç;io dos 
serviços pessoa por ela empregada que. a critério do TRIBUNAL, comporte-se de 
maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência 
no desempenho de suas atribuições ou, ainda, persista em conduta prejudicial ú sa
úde, ii seguran<;a ou ao meio ambiente. no local da execuçtlo dos serviços. ou ainda, 
de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal da execuçüo dos servi
ços, a imagem do TRIBUNAL. ou que prejudique u rclaçüo desse com as autorida
des e/oll comunidades locais, devendo a CONTRATADA providçnciar a imediata 
substiluiçúo da referida pessoa por outra que atenda aos requisitos llecess<Írios ao 
desempenho da respecti\'a função; 

J) Requerer amostras de n13terblutilizado na execuçüo dos serviços e testes e análises 
de materiais, equipamentos e serviços que julgar nccessürios; 

m)Reqllcrer a realização de testes adicionais de materiais, equipamentos e serviços, 
caso aqueles realizados ou apresentados pela CONTRATADA aprcsentcm defici
ências ou divergências em relaçüo às especificação e normas técnicas: 

n) Determinar a suspensão da execuçüo, no todo ou em parte, quando sua realizaçüo 
nào estiver de acordo com as normas, especificações técnicas e as demais condições 

Termo de Hctrréncía - "Rceupcraçào de Grades e I'prtües do h1flllu das Turmas Rccur~<lis " 
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contratuais, ou quando houver riscos à segurança das pessoas e ao meio ambtcntc 
ou a sua realização possa ocasionar prejuízo de difícil ou impossível reparação: 

o) Decidir em nome do TRIBUNAL e no limite de suas atribuições, as demais ques
tões que venham a ser suscitadas quanto à execução do objeto deste Termo de Re
rerência. 

p) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas de sua competência: 

q) Encaminhar à Autoridade Superior às providências cuja aplicação ultrapassem o 
seu nível de competência. etc. 

20.6 As ações de que tratam o item anterior serão formalizadas pela FISCALI7AÇÃO 

através dos competentes relatórios. 

20.7 Todo e qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL c a 

CONTRATADA deverá ser formalizado por documento escrito contendo as 

assinaturas dos representantes das Partes. sem as quais niio terá validade. 

20.8 A CONTRATADA deverá ajustar, prontamente. na forma prevista por acordo das 

Partes, o Plancjamcnto da execução dos serviços, conforme as providências que forem 

acordadas para a solução das discordâncias ou impasses. de forma a não permitir () 

comprometimento da qualidade da execuçiio dos serviços ou prejuízos aos prazos c 

valores contramais. 

20.9 A fiSCALIZAÇÃO do TRIBUNAL nào elimina ou atenua as responsabilidades da 

CONTRATADA. 

20.10 A FISCALIZAÇÃO representani o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas 

em ato específico e será composta por engenheiros com autoridade para exercer. em 

seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e ríscalização da 

execução dos serviços. 

20.1] Comunicar oficialmente iI CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 

20.12 Autorizar a execuçüo de serviços durante os fins de semana e/ou feriados uma vez que 

solicitados em tempo c puderem ser realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO. 

20.12.1 Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem de seu (11;' 
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acompanhamento tendo sua 

entre Sh e 1 Hh de dias úteis. 

20.lJ Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 

serviços executados, medidos c aceitos. 

20.14 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuais. de 

mu1ta(s) à CONTRATADA dando-lhe dência do ato, por escrito, hem como 

comunicar ao Órgào Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução da 

multa de qualquer crédito da CONTRATADA. 

20.14.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CON'fR!\T!\NTE. 

20.15 No exerclcio de suas atribuições fica assegurado ti FISCALIZAÇÃO, sem re~lrições de 

qualquer natureza. o din.:ito de acesso ao "local de execução dos serviços". hem como 

a lOdos os elementos de informaçôes relacionados com a execução dos serviços, por 

essa julgados necessários. 

21. RECEBIMENTO I ACEITAÇÃO nos SERVIÇOS 

21.1 Os serviços somente ser~IO recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de 

todas as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, documelltos. projetos c 

orçamento dele integrante, desde que atingido o fim que se destinam, com eficácia e 

qualidade requerida. 

21.2 O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA "crá efetivado cm duas 

etapas: 

• Recebimenlo Provisório; 
• Recehimento Definitivo. 

A CONTRATADA dl!verá solicitar ao DENGARQ, por cOl11unicaç:io escrita e com 

antecedência mínima de 15 dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria do 

local de cxecuçiio dos serviços pela FISCALIZAÇÃO para verificação dos serviços 

executados C0111 fins de recebimento provisório. o qual deverá coincidir com o prazo 
Termo de I{derêm:i" - "Recuperação dé (Jradcs é I'orlôcs do Fórum da~ Turmas Rl't:lIfsais " 
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estipulado no item 8.1. 

21.2.1 A I/ISCALIZAÇÁO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, 

caso haja não conformidades significativas quanto às especificações. 

21.2.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades 

serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciadó e deveráo 

estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

21.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusào de todos 

os testes de (::ampo. 

21.4 O CON'l'RATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executadas por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pelos serviços com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

21.5 Após tal inspeçào, será lavrado o Termo de Recebimento Provis6l'io, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela [7ISCALIZAÇÃO, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

21.6 A CONTRl\'fADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objcto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou Íncorreções resultantes da execuçáo ouma!criais empregados. cabendo à 

FISCALlZAÇAo não ateslar a úliima eíou única l1lCdiç;10 de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

.K~r~Rjm~nto Provisório. 

21.7 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, pela 

comissão técnica de recebimento definida pelo DENGARQ, em até 60 (sessenta) dias 

corridos após a lavratura do Tenno de Recebílpenl() l:I9"yisôrio, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da FISCALIZAÇÁO quanto às pendências 

observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

Termo de Referência" "Recuperação de Grades c Ponôes do F6rum das Turmas Recursais " 59 



W 
1 . 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA-

21.7.1 Na etapa de recebimento definitivo dos servIços. a CONTRATADA dcvení 

entregar ao CONTRAU\NTE: 

• Toda a documentaçüo dos materiais e equipamentos aplicados na 

execução dos serviços; 

• Termo de Garantia. conforme item 22.4. 

21.8 O recebimento definitivo do ohjeto licitado não exime a CONTRATADA. em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas cm contrato e por 

força das disposiçôes legais cm vigor (Lei N° 10.406, ele 20(2). 

21.9 Havendo discrepâncias, incnmpalibilitüldes com memoriais e projetos ou 

performances dos equipamentos abaixo das especificadas, será aberto prazo de :) 

( cinco) dias úteis para correções e complementações consideradas necessárias para ti 

rcalizaçào de nova tentativa de recebimento. Caso seja impossível o cumprÍlm'nto do 

pfílZO citado, a CONTRATADA deverá apresentar, formalmente, justificativa 

fundamentada que será analisada pejo DENGARQ. 

21.10 No temmLdo Contrato estão incluídos os tempos para recebimento. inclusive aqueles 

necessarios para eventuais correções. caso haja di:-;crepfmcias ou incompatibilidades. 

sob pena de aplicação de sanções cahíveis. 

21.11 Os serviços só se darão por concluídos após o término de todas as etapas 

especificadas, retirada dos entulhos c completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 

Os detritos resultantes das operaçôes de transporte ao longo de qualquer via publica 

deverüo ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas. 

22.l 

22. PRAZO DE GARANTIA DOS SERViÇOS 

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços. a 

Termo de Rcfcr':ncia - "Rccuperaçào de Grades e I'()rl{\c~ do Fórum das Turmas Rccllr~ai~ " 
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CONTRATADA responderá por sua qualidade e seguran(,~a nos termos do Artigo 618 

do Código Civil Brasileiro, devendo efctuar a reparaçào de quaisquer falh,ls, vícios, 

defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de 

qualquer pagamento do CONTRAfANTE. 

22.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as 

normas da ABN"r e os padrões técnicos dos materiais. 

22.3 Serú considerado como data base para contagem do período de garantia dos serviços 

executados, a dala da emissüo do Termo de Recebimento Oefinitívo, emitido pela 

comissão técnica ele recebimento. 

22.4 A CONTRATADA deverá apresentar apôs li conclusão dos serviços, o Termo de 

Garantia, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do recehimento definitivo, de 

todos os materiais fornecidos e dos serviços executados, conforme legislação em 

vigor. 

23. DISCru;:PÂNCIAS E INTERPRETA RS 

23.1 Os serviços serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto e 

respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas 

neste Termo de Referência. 

23.2 Todas as imperfeições verificadas nos serviços vístoriados, bem como discrepâncias 

em relação aos desenhos e especificações, !leveriío ser corrigidas antes do 

prosseguimento dos trabalhos. Para efeito de interpretaçáo de divergências entre os 

documentos contratuais, fica estabelec.ido o seguinte: 

• Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensoes medidas em ( 
escala, prevalecerüo sempre as prinleiras; 

" Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e/ou das especificações, o 
DENGARQ devení. ser consultado, conforme item 17.16.2; 

• As nonnas da ABN'r prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou 
demais adotadas durante a execução; 
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• Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e nào menciona
dos neste Termo de Rcfcrêncill serão interpretados como partes integrantes do 
objcto. 

23.3 Em caso de divergências entre o Orçamento e () Projeto, a CONTRATADA teri que 

notificar. por escrito. ü FISCALIZAÇÃO, para que esta decida sempre da maneira 

mais favorlÍvel para o CONTRATANTE. 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Durante a execução do contrato por ralha. inexccução total ou pardal dos serviços 

contratados, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido no Ato 

Convocatório e seus Anexos c/ou pelo descumprimento das obrígaçôes assumidas, o 

CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa e observada a gravidade da 

ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançües: 

• Advertência: 
• Multa; 
• Suspensão temporária de parlicipaçi10 em lícilação e impedimento de contratar 

com a Administração; 
• Declaraçüo de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministraçüo Pública. 

24.2 As sançÔes de advertência. de gtspensf~9 temporária <19 direito de particim!t:_cm 

lki1ill.;iIQ.~"jlnpedimento de contr~ltar cqm a Admillistr~º e de ~Ieclara®---ºº 

ini<)gpçJ.dadc para licitar ou contrata!~." com a Administração P-.úbl ~Pl podcrCto ser 

aplicadas it CONTRATADA de forma distinta ou cumulativa. 

24.3 Advertência: 

24.3.1 A ildvcrténcía poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 

obrigaçôes e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que 

ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou li integridade patrimonial ou 

humana. 

24.3.2 A ª~ly'çrtç.rtçÜ! poderá, ainda. ser aplicada 110 caso de outras ocorrências que 

possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do 

CONTRATANTE, a critério da FISCAUZAÇAo, desde que não caíba a 

Terl110 de R<:f<:rência " "Recuperação de Grades c Porlücs do Fórul11 das Turmas Rccursais " 
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aplicação de sanção mais gmve. 

2-"" l\1uJt~\s: 

24.4.1 Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global da propos
ta por infração a qualquer das cláusulas ou condições do Contrato, elevado 
paIa 0,5% (cinco décimos por cemo). em caso de reincidência, a critério da 
FlSCALIZAÇÃO: 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre () valor global da proposta por dia de 
atraso para o início da execução dos serviços: 

c) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do saldo contratural da execu
ção dos serviços. por dia de não cumprimellto, injustificado, do prazo para 
ténnino da execução dos serviços, até 30 (trinta) dias; 

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta pela recusa da 
adjudicaria em assinar o contrato de execução dos serviços: 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual da execução dos 
serviços, por não cumprimento, injustificado, do prazo para témúno da e
xecução dos serviços, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias: 

f) De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de desis
tência de realizar os serviços ou abandono. 

24.4.2 O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da 

Garantia Contratual que houver sido prestada. 

24.4.3 Caso a Garantia Contratual seja insuficiente para o pagamento da multa, os 

saldo devedor será deduzido em qualquer fatura de crédito que a 

CONTRATADA mantenha junto ao CONTRATANTE. 

24.5 Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com 

a Administração. 

24.5.J A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar *' 
com a Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou .;IJ 

dolo. prejudicar ou tentar prejudinlf a execuçáo do Contrato, nos seguintes /l}tY 
prazos c situações: M, 

1 - J>or até 6 seis meses: 
Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advcr 
tência ou multa. '----------------_ .. _-_. __ ._ .... _ ...... _ ... _ ...... _._------------------' 
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Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja superior a 5 
do valor do contrato. 
11-
Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja inferior a 50%1 
do valor do contrato. . 

------- .. _--j 
Prestação do serviço em desacordo com as solicitações do CONTRA]'ANTE. nflo efctuando sm 

____ Eorreção após solicitação dS?!~1~~~9_:._______________ __ 
Cometimento de quaisquer outras irregularidades quc acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, en 
se 'ando a rescisã()~3!_'~Y~l!Ç~P9~~:llJp1:1_da CONTRATADA,_ _mm_' __ _ 

Apresentação ao CONTRATANTE de qualquer documento falso ou falsificado. no todo ou em 
parte, com o ob.ietivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do ohjeto, , 
manutenç~9_~~~s condiçÔes apresentadas na _l.!.~!!j!,~~(_). _____ _ 
Ocorrência de ato capit\lJado como crime pela Lei N° 8.666/93, praticado durante o procediment( 
licitalÔrio, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após o recebimento da Ordem d 
Scrviç~_~_______ m .~ __ ._____ ________ _ ____ : 

24.6 Declaração de Inidoneidade 

24.6.1 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação 

maliciosa e premeditada em prejuízo do TJCE, atuação com interesses escusos, 

reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao TJCE ou aplicaçôcs 

anteriores de sucessivas outras sançôes, implícando proibiçüo da 

CONTRATADA de transacionar com a Administraçáo Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determÍnantcs da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser 

aplicada, dentre outros casos, quando: 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ler praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticar aIos ilícitos, visando ffllstrar os objetivos da licitação: 
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para lícitar ou 

contratar com o TJCE, cm virtude de atos iHcitos praticados; 
d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, cm benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 
em razflo da execução do objelo, sem consentimento prévÍo do TJCE; 

c) Cometer ato capitulado como crime pclaL.ei N° 8.666/9], praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do TJCE após ii 

assinatura do contrato; 
f) Apresentar ao TJCE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

cm parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato. a manutenção das condições apresentadas 
na habilitação; 

Termo de Referência· "I{ccupclação de Grudes c POrlÔCS do Fórum das Turmas Recursaís " 
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24.7 Os recursos previstos no Arl. 109, inciso I da Lei 8.666/93 deverão ser 

obrigatoriamente apresentados, em seu estado original, devidamenle protocolados no 

TJCE, observado o prazo recursal, visando a instruir o respectivo processo licitatório. 

25. RESCISÃO 

25. t A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nO 8.666/93. 

25.2 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados 

por ato unilateral do CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à 

CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de 

ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração 

para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados de seu recebimento e, em hipólese de desacolhimento da defesa, 

inteqJonha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 

comprovada da decisão rescisória. 

25.3 A não manutenção das condições de habili!ação pela CONTRATADA ensejará a 

rescisão contratuaL sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de 

pagamento se a CONTRATADA nào incorrer em qualquer inexecução do. serviço ou 

não o tiver prestado a contento. 

25.4 A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condiçôes de habilitação, sob pt~na de 

rescisão contratual, quando nào identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 

corrigir a situação. Fica esclarecido que até a regularização das obrigações, o 

pagamento não será cfetuado. em razáo de que não foram apresentadas as 

comprovações exigidas para tal. 

25.5 Quanto ú sua forma a rescisão poderá ser: 
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25.5.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei nO 8.666/93; 

25.5.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveIliência para a Administração; 

25.5.3 Judicial, nos termos da legislação. 

25.6 DA RESCISt\O COM RESSARCIMENTO DE PREJuízos - A rescisão do 

contrato com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nO 8.666/93 obedecerá ao 

previsto no § 2" do artigo 79 da mesma Lei. 

25.7 DAS CONSEQuf-:NCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR 

INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A rescisão com base nos incisos J a XII e XVII do 

arl. 78 da Lei n" 8.666/93 acarreta as consequências previstas no artigo 80 da mesma 

Lei.A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia 

contratual e ao recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados c 

aceitos. 

26. PRESCRiÇÕES GERAIS 

26.1 O Gestor do Contrato será o Diretor do Departamento de EIlgenharia e ArquÍtelura do 

TJCE ou profissional por ele designado dcvidamentc oficializado através de 

publicação em Diário Oficial do Tribunal de Justiça. 

26.2 Em atendimento à Portaria N° 1785/2015, datadas de 14 de agosto de 2015, que trata 

de delegação de competência a GestoresL do Tribunal de Justiça, o Ordenador de 

Despesas será o Secretário de Infraestrutura, conjuntamente com o Secretário Geral do 

TJCE, que correspondem a toda e qualquer autoridade administrativa de cujos atos 

resultarem em emissão de empenho, autorização de pagamento. suprimento ou 

dispêndio. 
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26.3 As eventuais dúvidas acerca do teor das especificações, do Termo de 

Rcfcrênciadevcrão ser encaminhadas formalmente ao seguinte endereço: Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará - Departamento de Engenharia c Arquitelura -

(DENGARQ) - Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n - Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora - Bairro Camheba -- CEP 60.822-325 -

Fortaleza, CE. Também poderão ser feitos contatos pelos telefones: (85) 3207.7456, 

ou pelo endereço eletrônico dcngeCwtjce.jus.br, para os devidos esclarecimentos. 

ri r ~'o~al:za, 09 de junho de 2016. 

~'. i L ,(li 
! ' ! 7 I 

. '4""k ~ L. ,/ 41 I·~~'\.. 
En Civil AC 'que Lacerda Brito 
Anaiista Judiciário ng.Civil Mat:22.609 

Carvalho Rego 
at:8~ 

DiI'etor de Divisão de Obras 
Dirctor do Departamento de Engenharia c 

Arquitetura 
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AN EXO 1 - Quadro de Pessoal Técnico 

(relativo ao item 12.1.2 deste Termo de Referência) 

TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

I REFEiiENÇIA: 
i CONCORRENClA / / / 
i RAiAO-SOCIAL DA LICIT.-A-NT-E-:--

·1··-··.-.·· .. ' , - ........................ ----.;-.. ' -. - , ....... ~-~-TNDlCAÇAO DE PESSOAL 1 ECNl(O A 
. SÇR (]TI!:.g:~-ººl'l0S SERVIÇº~ 

I 
NOME fUNÇAo ESPECIALIZAÇi\O TEMPO DE EX-

PERlf:NCIA .... _-
-.-.......... -..... ----------_···_··1-_··_------------_·_- ----------

I 
Conforme consta do subitem 12.1.2 do Termo de nefcrêncin, parte integrante do Edital de 

____ N° _ / __ ,comprometemo-nos a exercer atividades nos serviços ohjcto da liciLaçüo 

cm referência. 

Cientes: 

~lssinntura 

Nome: 
Cargo: 

assinatura 
Nome: 
Cargo: 

Ohsen'Hçõcs: 

assim_tura 
Nome: 
Cargo: 

assinatunl 
Nome: 
Cargo: 

Local c data 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF: ----------
RG: -------------

1. As declarações poLlcrào ger apresentadas indiviuualmente. 
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2. Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE. 

ANEXO 2 - Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria 

(relativo ao item 13.2 deste Termo de Referência) 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

A empresa , CNPJ N° , por intermé-

dio do(a) Senhor(a) , indicado expressamente como seu represen-

tante, declara ter conhecimento das condições locais e do serviço a ser prestado através do 

Edital de _____ N° _/ __ , dispensando a necessidade da vistoria ,. in loco ". 

Declara, também, que se responsabiliza por essa dispensa e por situações supervenientes e que 

lhe foi dado acesso às dependências do referido local através de cláusula expressa no Edital e 

seus Anexos, ao qual dispensou por ter conhecimento suficiente para prestar o serviço com as 

informações constantes no Termo de Referência e no Edital. 

Local e data 

Assinatura e carimbo do representante legal 
CPFN° ------
RGN° ------

••••••• ~ •• v ••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••• ............................ 

Observações: 

L Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE. 

Termo de Referência· "Recuperação de GraJe~ e POrlôes do Fórum da~ Turmas Recursaj~ " 69 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA-

DENGARQ 

ANEXO 3 - Modelo de Declaração de Concordância com o projeto aos 
Quantitativos 

(relativo ao item 12.1 deste Termo de Referência) 

- ~ 

DECLARAÇAO DE CONCORDANCIA COM O PROJETO AOS QUAN-
TITATIVOS 

--------------------------------------(razão soci~ll da empresa), inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o N° ____________ (informar o N° do 

CNl'.J), por seu representante legal e pelo autor das planilhas orçamentúrias, abaixo assinados, 

DECLARAM EXPRESSAMENTE sua concordância com o projeto bem como a compatibili

dade dos quantitativos constantes das planilhas orçamentárias e quantitativos dos projetos 

relacionados no subitem 4.1 do Termo de Referência parte integrante do Edital de 

N° ! ------ ----

I..ocal e data 

Assinatura e carimbo do representante legal 
CPFN° --------
RG N° -------

Assinatura e carimbo do autor das planilhas orçamentárias 
CPFN° ------
CREA! N° _____ _ 

Observações: 

1. Emitir cm papel que identifique a CONCORRENTE. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA -

DENGARQ 

ANEXO 4 - Modelo de Carta de Ap~esentação da Pro12osta de Preço~ 

(relativo ao item 14.1 deste Termo de Referência) 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAUO no CEAR:-\. 

Ref.: ______ N° __ í __ 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução 

pejo preço 

dos serviços 

global de 

--------(~------------------------------------------). 

de 

R$ 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para perfeita execução dos servíços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, 

miío-de-obra, especializada ou não, seguros em geral, encargos da Legislação Social Traba

lhista, Previdcnciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualqtler dano 

causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas mu

nicipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e comple

ta tios serviços, bem como nosso lucro, conforme especificaçôes constantes do Termo de Re

ferência, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CONTRA-

TANTE. 

Ulilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias 

para li perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar 

a quantidade dos equipamentos c do pessoal, desde que assim o exija o FISCALIZAÇÃO, 

para o cumprimenlo das obrigações assumidas. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igualou superior, bem como as 

recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO, assumindo. desde já, a integral responsabi

lidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA -

DENGARQ 

~_~) . ;<D,.... .. = .. _:,.! ... :~.~!_ ~~.c~_,~,,~ .. ~.,n.0' .. , .... '.,.: .. 
O prazo de execução total dos serviços objeto do Termo de Referência é de __ L (?F!~ :-
dias corridos a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 

'.' . \'~;/ 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Con

trato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

_________ . Carreira ele Identidade N°. _____ expedida em _I_i __ , 

Órgão Expedidor _____ , e CPF NP 
____ , Fone L) ____ , f.ax (~ 

____ , E-mail _________ como representante desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias cor

ridos, a contar da data de apresentação da documentação da licitação. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à lici

tação em causa e !lossa plena concordáncia com as condições estabelecidas no Edital ela Jicita-

çào e seus anexos. 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF: ______ _ 

RG: ___ _ 

Observações: 

1. Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE 

Termo de Rclcréncía· "Rcr.:uperação (,k (irades c Porl<"ks do Fórum uas Turmas ReCUfSJIS ., 
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Estado do Ceará 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ· PALÁCIO DA JUSTiÇA 

Pro""":.,, n:)()?~1/ 1 fi 2012 fi 0600\Ji) Vol nu I 
["tr,,<I.1. 2:)'\12'201., 8S 1,1 :ll9 

A"lllC1l10 ,:rll: )11 ;0'20 13 ,Js 15'2f> 

UIl,dil(j(· .lu ll"f)ÜOl, SFCHE'J AHIA DA TUI'{MA Hl:C1Jl<SI\L DO~) JUIZ F::;[' I:' C , cíVEIS f" CHIMINi\IS 

[{I',luértJlIl<l P'\ULO CAMElO TIM(iU 

1"I)rJ (h~ AI.~~·lJnl\' Ge~;tflo de· f~nq(?f;lk)ri;.) 

Assunto Solicitaç~rw lje rv'anut(~llç.:'i(J dt. ... Pr('dIUs (!;J ('::(IPí!~tl 

11111111111111111111111 111111 1 "' 11 11111 

C(~I,,,tr3Il1eI110: SOliCITA 1 Ri)CI\ Uf\S GI{r\DI-'S FXTFf~NA~ Dr- PRO J I:ÇNl DES Ir' r(JRUM QUE :~r Er-JCONTHi\\'! llANtrIC/\DAS 
01'1/100 i\ COlmm;l\o, 





ESTADO ])0 CEARÁ 
PODER ,flJOTCTÃRIO 

TRIllUNAL DE. JUSTIÇA 
Fúrum das Turmas Rccursais Professor l)olor Usrrt>ir.l 

A,·· Santos l.)umon( 1400 Alde·nla 
Fone 3208 1606 

OFICIO NV 1()/2012 

SENHORA JORDETE Df.: Of.lVI.IRA H.J:ANCO ()OMES 
St;çI\~l{:tTiH dI; Admini::;lr~~'ão tio Tribuna1 de Ju~tiça Ceará 
Pr.tC b-S(}2921.-~ I 2.v·12 6' Ui- (.~C'aJ 

ClllTlprirru.:nlü VU3!)!1 Ex.celência com o;:; eo~rumeil'()i; respeito e aCallJllenlo, pfUU 
s111içjlur ~fll(,H d~~::! gradC's externas di: pt'('lteçi1<t d~<:,t~ 1;1.~!'I1tr1 que ,e encl.lT1l[(l[ll thmili~~da~ devido 
í1 corrosão. 

r"f 
.' ') 

} - 1/ 
I~L t < 

PACLO CAMELO nrvIBÓ 
DcsçmbuqpldllT Pn;~iÜt:.:T\lç lia (\'1<.tr{lt.:mí'1~(1 d~l Si:':"lêm,~ 

dos Juizados Especiais Cívcis~ Criminaj~ c da Fm::l,:nIJa Pública 
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.. B.·." V 
Estado do Ceará 

Poder Judiciário 

TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO 

Documento 8504162-46.2013.8.06.0000 

Dados do Cadastro 

Entrada: 12/03/2013 às 15:15 
Unidade origem: FÓRUM DAS TURMAS REC - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS PROF. 

DOLOR BARREIRA 

Unidade responsável: SECAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Parte: DES. PAULO CAMELO TIMBÓ 

Assunto: Serviços de Conservadoria e Manutenção de Imóveis 

Detalhamento: OFíCIO N° 06/2013, SOl:.ICITANDO A_ SUBSTITUiÇÃO DAS GRADES 
EXTERNA DE PROTEÇAO, EM RAZAO DE SE ENCONTRAREM 
DANIFICADAS. 
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ESTADO 1)0 (EAR.\ 
r'OU'iR ,WDIClÁruo 

. TIUIU Ir\' AL L>E ,JtJ~ TIÇ:\ 
FOReM DAS TllR.\1AS IULCllRSAIS PROF. DOLOR UAHRF.lR!\ 
:\Y. "\l1uto ... DUlllout~ 1'"'00 - CEP: 60.150-1(,4) - F'nn(~: 32U~-160(\ 

Ao senhor: 

.tOS(·: AUvlEIDA SANTOS JCh'IOR 

Sccl'ctál'Ío de Administração do Trihlmal <.Ir;; Justiça do Ce 

Cumprimt:nlO Vossa Excelêll..::.ia corri Cl)::;LUnl\,;iWi) respeito c aCíltamenLn, 

venhü s,)licilur a substituiç.ão das grfKlt:s cxh.;mu de protcção do t-'órum da~ T1Jnn;l~ 

Recurs~i~, ~I~J": :)t.: çncontram dal\iticada~ dtvjdü ti COITosfío. 

1.1 
f IUI,.'(c finaLt ku .... ~. 

PAULO CAMELO TIMB() 
J)é~moorgmJor Prc~íÍdcnt-c da Coordenaçào do Slí\lemo. dos .I ui zwJo:-. 

Especiai .. Civei~, Criminais c da Falenda Pllblica 

,.' .. , 

3 



ãiw .. 

•
.. -, 
~. ;\ 
'. { 

i <i 1 . \ j \ 
I \ 
\ , 
, / 
"-- .. " 

Estado do Ceará 
Poder Judiciário 
TERMO DE ARQUIVAMENTO 

Processo 8502921-71.2012.8.06.0000 

Responsável pelo arquivamento 

Unidade: DENGE - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Usuário: 801144 - MARIA IVANILDA RABELO MARTINS 

Data/hora: 25/08/2015 às 11 :31h 

Dados do arquivamento 

Despacho: Informo que a solicitação do processo N° 8502921-71.2012.8.06.0000 está 
sendo atendido pelo novo processo ffsico nO 8512833-87.2015.8.06,0000. 
Arquiva-se. 
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ANEXO III 



Estado do Ceará 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - PALÁCIO DA JUSTiÇA 

Processo: 8512833-87.2015.8.06.0000 VaI. 001 

Entrada: 11108/201513:21 
Autuado em: 11/08/201513:21 

Unidade de origem: DENGE· DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Requerente: CARLOS RICCIERI CAVALCANTE FERNANDES LIMA 

Tipo de Assunto: Gestão Administrativa 

Assunto: ComlJnica~o 

1111111111111111 111111111111111111111111 

Detalhamenlo: Memorando nO 451/2015/0ENGE: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de substituição e 
recuperação de grades e portões do Fórum das Turmas Recursais. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DE INFRAESTRFfURA 

. 5Q . , I 
J •• . \. ( h ;:" __ Q .... I 

\~::!!:/ 
... ~ ... ~ .. ~ .... .. ...... ' 

Memorando n° 132/2015 - SEINFRA Fortaleza/CE, 26 de novemhro de 2015 

Ao Senhor 

Secretário de Finanças do Tribunal de Justiça 

Alcx Araújo 

Processo nO 8512833-87.2015.8.06.0000 

Assunto: Dotação Orçamentária 

Considerando o disposto no Memorando nO 621/2015/DENGARQ solicito 

atualização de dotação orçamentária no valor total de R$73.556,89 (setenta e três mil, quinhenlos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), referente ao Termo de Referência para contratação 

de empresa especializada na prestação cio serviço de substituição e recuperação de grades c portões 

do Fórum das Turmas Recursais, conforme infonnações apresentadas pelo Departamento de 

Engenharia e Arquitetura nos autos do processo nO 8512833-87.2015.8.06.0000. 

ReSpeitOsamente,. 1/ .!l-. / . I 
'~ !f / ~ ~7jJ/. ' 'V e. . . <~.- - -~ ~,L 

MoL 's~G~Fern nd M(fXrc Costa 
Secretário de-Infraestrutura 



Estado do Ceará 

• Poder Judiciário 

~ '" / ~ Despacho 
'v 

Origem 

Destino __ o _. 

Processo 8512833-87.2015.8.06.0000 Vol.: 1 

Órgão: T JfCE - Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Unidade: TJCEASTECSEINFRA - Assessoria Técnica (SEINFRA) 

Responsável: MARíSIA CAVALCANTE COSTA 

Data encam.: 01/12/2015 às 09:33 

Órgão: T J/CE - Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Unidade: T JCEDENGARQ - Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Encaminhamento: Ao DENGARQ, 
De ordem. Aguardar a publicação da Lei Orçamentária Anual referente ao 
exercício de 2016. 
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ANEXO IV 



Estado do Ceará 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - PALÁCIO DA JUSTiÇA 

Processo B510461·342016.8.06.0000 Voi 001 

Entrada' 02l06i2016 às 14:30 1111111111111111111111111111111111111111 
Autuado em. 02106/2016 as 14:30 

1J00daeJe dp origem GADES - HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 

Requerente HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAX IMO 

Tipo de Assunto Gestão Administrativa 

Assunto: Informações I Documentos· Administrativo 

Detalhamento: Relteraçâo do CPA nQ 8502921-71.2012.8.06.0000 - Troeil das grades externas de proteç~o do Fórum das Turmas 
HeclHsilis 



I 
Origem 

Destino 

Estado do Ceará 

Poder Judicíário 

Despacho 

Processo 8510461-34.2016.8.06.0000 Vol.: 1 

Órgão: T J/CE - Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Unidade: T JCEDE:NGARQ - Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Responsável: Carlos Riccierí Cavalcante Fernandes 
Data encam.: 07/06/2016 às 17'52 

Órgão: T J/CE - Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Unidade: T JCESEINFRA - Secretaria de Infraestrutura 

Encaminhamento 

Motivo: Para conhecimento 

Encaminhamento: Informo que o projeto e orçamento encontra-se concluído desde agosto de 2015, 
data em que foi submetido à Secretaria de finanças o processo administrativo nO 
8512833-87.2015.8.06.0000 solicitando a dotação orçamentá na para a 
substituição das grades das Turmas Recursais, serviço orçado, há época, em 
R$72.910,62. 

Conforme despacho constante à folha 15 do referido processo, não havia 
disponibilidade orçamentária. 

Informo que será atualizado a base orçamentária e submetido novamente a 
Secretaria de Finanças para dotação orçamentária . 
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PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

ImOvel rorum das 1urm«s RecUlsais . TrJbunal do Povo 

Orçamento 18·3/2013 
Descrição' SERViÇOS DE SERRALHARIA DO FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS 

Versao Versao 03 
Area' 000 M2 

29.87';" 
88,660.., 

Código . Serviço 

. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
Quanllclade[ Unld. 

UCEG0905 . ENGENHLlRO OE OBRA .JUNIOR Ilo.O()a[ H 

OEMOUçAo 
TJCE63214 'RETIRADA DE GRADIL DE METALON 73,520L M2 

lJCI::.63227 

fJCL63230 

T.lCE63231 

tTJCE63233 

;TJCE63235 

1386Síl 

I 
6391 

j
GRADES E PORTOES 
PAINEL EM BARHA CHATA DE,FERRO DE 3/4" X 3/16"' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

: PONT A OL LANÇA PARA MAsmos DE BANDEIRA 
FOHNECIMENfO E INSTALAçAO 

·GRADII.. EM BARRA CHATA DE FERRO DE 11/2" X 1/4", 

FORNECIMENTO E INSTALAçAO 

'POnTÃO DE FERRO FM BARRACiRCÜlAR 0=314' COM I 
~1O~ DURA EM BARRA CHATAPE~F1L L 1,Y~· X 1/4". AÇO 

'SAt:. 10:>0· FORNECIMENTO E INST Al.AÇA(; . 

'GRADE DE FERRO EM BARRA CtÃCULAR D~3j4" COM 1 
MOLDURA EM BARRA CHATA PERFILI 1.1/2" X 1/4", AÇO ' 

SAE 1020· FORNECIMENTO E INSTAI AÇAO 

PINTURA 

iTINTA AUTOMOTlVA 2 DEMÃOS EM MET ÁUCOS I 

; FUNDO ANT ICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO ' 
: (ZARCAOi, DUAS DEMAOS 

lFUNDO PREPARADOR PRIMER A BASE DE EPOXI, PARAl 
'ESTRUTURA META LlCA. UMA DEMAO. ESPESSURA 
!DE25 MICRA 

'PIN f liRA C: lINTA E POXI EM ESTRÚiuRA DE AÇO 
CARBONO 50 MICHA CIREVÓLVEf1 

DIVERSOS 
SOLDA TOPO DESCENDENTE CHANFRADA 
ESPESSURA~l!4" CHA"APERFIlJTUBO ACO COM 
CONVERSOR DIESEL 

10.100: 

3.0001 

73,520i 

.o .. 

8,000: 

2.830' 

1 

66,390. 
66.390: 

263.'740T 

263.740 

11.490 

. d"L-/t! dit/(k(~ 
Iza~Cristina de Vasconcelos Carneiro 

Serviço de Orçamento, RNP 0605007349 

.,o~~,"o 

M2 

UNO 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

1 
1 

Data orçamento: 09:06i2016 
Data orçamenlo Abllli2016 

Valor unltá-rlo~ 

83,30 
Total do Grupo:' 

7,04 
Total do Grupo;' 

506A9 

584,4i 

519,48, 

519,4R 

.' 510,48 

Total do Grupo: 

40.03 
H.51 

14,99 

Total do Grupo;' 

131).19, 

Total do Grupo:: 

9183.00! 
9.1~3,OO' 

517,58j 
511,58 

5.115.55: 

1.753.2B 

4155.84; 

60,686,95: 

2651591 
1 162.49' 

j 
2.69542[ 

.j 
3.%3.46; 

10.468,96' 

1495,88' 

1,495,88' 

Total do Orçamento 72.332,31[ 

DI",o< do DI': O=)FI'r= O~b:: :~L355 
anos Ricciefl avalcante Fern das Lima 

Diretor do ep. de EnQe. aria e Arquitetu - RNP 0610610643 

!:lCO • Sistema de Custos e Orçamentos TJCE 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Imóvel Fórum das Turmas Aecursais • Tribunal do Povo 

Orçamento 18·3/2013 
Data orçamento 09.'0612016 
Data orçamento: Atlrtl/20 16 

Descrição' SERViÇOS DE SERRALHARIA DO FORUM DAS TURMAS RECURSAIS 
Versão Versão 03 

Arca. 0.00 M2 

Média de Encargos(%): 88,66 
Média de BDI(%) 29,87 

00.01,0001 • T JCE60905 • ENGENHEIRO DE OBRA JUNIOR - (Hl 

Código 
2706 

--~Descrlção da MAo-<le·O~ -" .----

[ENGENHEIRO CIVIL DE 08RA JUNIOR 

--Total de Mao-<le:Obra~ 
34,00 

Descrrtlvo 

Jótal de Equipamentó'e Mater/alI 
0,00' 

00,02.0001 - TJCE63214· RETIRADA OE GRADIL OE METALON· (M2) 

· Unidade ' 

H 
Quantidade" 

.1,9.0°0000 

Valor Unitárlol 
34.00

t
' 

Total: 

Total de t:nCaf\loS{88.66o/.[~ 
30,14! 

Total deBDI(29.87%)j 
19,161 

Valor Total 
34,00' 
34.001 

Valor total' 
83,30' 

;CÓdigo 
;88316 

;oescrtção do Serviço . . 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

· Unidade 
H 

" quantidade; " valor"Unltár~t __ o -- Valor Totar 

0,5000000 10.83, 5,42' 
Total: I 5,42, 

mm ••.•••• Tota.1 de~ão:-<le:9brar 
1,87 

TotaldeEl1cllf\l()S(88,6G%j! 
1,661 

Total ' de 'BOlt29,~7%jl 
_ " ... _. 1.62i 

Descritivo COMPOSiÇÃO BASEADA NA COMPOSiÇÃO DA PREFEITURA DE FORTALEZA· RETIRADA DE GRADIL DE FERRO 

00,03,0001 - TJCE63227· PAINEL EM BARRA CHATA DE FERRO OE 314" X 3116" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO· (M2) 

Código Oescrlção do Material 

r
·_·-
TJ63228 

'-1' ---.. .._-
PAINEL EM BARRA CHATA DE FERf10 DE 3/4" X3!16" 

Unidade 
M2 

Quantldadé"-
1 ,0000000' 

Valor Unitário, 
390,00' 

Total: 

Total de Milo-<le·Obra 

__ °,90. 
Total de Equipamento e Materlal: 

. .. . 390,ool 

Oe5cntl'l0: COMPOSICÃO BASEADA EM VALORES DE MERCADO. 

Total de Encargos(88.6~/.)l. __ 

0,00: 

Total de BOI{29,87%1. 
116.49, 

00.03,0002 - TJCE63230· PONTA OE LANÇA PARA MASTROS DE BANDEIRA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO· (UNO) 

:CÓdlgo 
TJ63229 

TOescrtÇ'ao 'do' Materlal 

)ONI".[)[LA.~gA PA8~.MASTROS DE BANDEIRA' 

Valor Unitário' 

45000. 
Total: ' 

Total de Mlio-(je-Obra.! 
0,00 

Total de- Equipamento e Material! 

450.00' 

Doscntlvc: COMPOSiÇÃO BASEADA EM VALORES DE MERCADO. 

Total de EncargoS(88.66%>j 
0,00 

Total de 801(29.87%1; 
134.42, 

00,03,0003· TJCE63231 - GRADIL EM BARRA CHATA DE FERRO OE 1,1/2" X 1/4"· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - (M2) 

, Unidade • Q,uantldade, ~C~i90 
TJ63232 

Descrlção do Materlal 
'GRADE EM BARRA CHATA DE FERRO DE 11/2" ~.1/4" • M2 ! ............. 1 .• .09°0000. 

Valor Unitário' 

~OO.ool 
Total: ' 

Total de Mâo:(je-Obrar 
~. __ o ___ •••••••••••••••••• ~ 

0,00 
Totalc:l~~qülpamento er.1a!OM-a~ 

400,00, 
Total de Encar90sJ.~8.!6%)L _" . Total de Bq,I(29.87%)] 

0.001 119.48 

PáÇlina 1 de 5 

Valor total 

7-,-041 

Valor Totalj 
390,00 
390.00; 

Valor total: 

506.49: 

Valor Totalj 
450.00 
450.00

i 

Valor total 
584,42 

Valor Total 
400.00

i 
400.00, 

Valor totall 
519,48' 



Descritivo: COMPOSIÇAO BASEADA EM VALORES DE MERCADO. 

00.03.0004. TJCE63233· PORTÃO DE FERRO EM BARRA CIRCULAR 0"3/4" COM MOLDURA EM BARRA CHATA PERFIL L 1.1/2" X 1/4", AÇO SAE 1020· 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (M2) 

iCódlgo . 
tTJ63234 

DescriçAodoMaterlal ..... . ..... ... ....... . . ......... ..................... . .. 
PORTÃO DE FERRO EM BARRA CIRCULAR 0=3/4' COM 
MOLDURA EM BAF1F1A CHATA PERfiL L 1.112" X 1/4". AÇO 
SAE 1020 

Total de Mão-de·Obra! TotlildeEquipamento e Materlat! ······TotaldeEncar'fjC>S(8S;SS.;h)!·· 
. ... 0 ,00" 

......... ....... . ..... .~Q(),OO. .... . ...O.O(j. 

Descntivo COMPOSiÇÃO BASEADA EM VALORES DE MERCADO. 

. Total dt) 601(29,11,,0;'1[. 
...... 1.1.9 .. 4!l ..... 

Valor Total: 
400,00 

400,00' 

Valo~.tota( 
519,48' 

00.03.0005 - TJCE63235- GRADE DE FERRO EM BARRA CIRCULAR 0;314" COM MOLDURA EM BARRA CHATA PERFIL L 1.112" X 114", AÇO SAE 1020-

FORNECIMENTO E INSTALAçAO - (M2) 

:Códlgo 
TJ63236 

J Descriçaoji.()Matêrlãl .. :=--..... -- ... - __ 
IGRADE DE FERRO EM BARRA CIRCULAR 0=314" COM 

j
MOLDURA EM BARRA CHATA PERFIL L I 1/2" X 1!4".AÇO 

SAE 1020 . .. . 
Total::,-: _____ 400,O~ 

Total de Mão-de-Obra 
0.00 

Total de Equipamento e Materiat;· Total de EncargôS(88,66%jj Total de BDI{29,87%), 
119,48 

Valor total 
5Úl,48' 400,09: . . . opa: 

Descntivo COMPOSiÇÃO BASEADA EM VALORES DE MERCADO. 

00.04.0001 - C2469 - TINTA AUTOMOTIVA 2 DEMÃOS EM METÁLICOS· (M2) 

[Código 
10()45 

:12395 
1~~º1Ç;!~d~;~~~~~~: 
ylNTOR .... 

. . rl?es(;.rlç.ãodgMa!e~lill .......................... "' .. . 

r Unidade 1 Quantidãde[ 
I H ' 0,8000000: r H _ Q,8000000[ 

VaIQrÜnlt!tri()L 
5,60: . ..• -.... -"!" .... 
7,20 

Total:! 

Vajor .Tot~lj 

. j:~:j 
:Códig() 
:\0035 
, -- -, ~ 

' 11346 
' 12088 

AGJARRAZ MINERAL -, liXA -PARA fÊRRO- ~ .. ~ ..... ,-_ ... _ .. -_ .. - .. __ •• ..; 

!TINTA ANTIFLÁMA 

Total de MãO-de-Obra:. 
10,.24 

.. ····,.otaideE;;cargos{88,S~%j[ . '~ Total deBDI(29!8:?:Y.L __ ~Valor total; 
9 ,08; . .. ~,21l ...... ",_.. . 40..,03: 

Desemivo' 

00,04.0002-74064/1 .. FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), DUAS DEMAOS - (M2) 

Código 
'7307 

'Código 
'88310 
'88316 

·~:De$criçlo·~do~ãterlãl -="",," .... . ... " .... . _."" ... "" ._". " ......... o" _ • • ~ • • ' • •• 

,FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO OU EQUiV 

,Descrlç!o do Serviço .. ..... . ....... ..... ..... _. . ......... . 
· PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE CÓMENCÃRO()S CÓMPLE~iENTÃRES 

. .. .... ,. . ... ""r' ."" . "" «_. '-'-,. ._- ._- .----. 
QuantidadeL., . ..yalorUnitári01 Valor Total. 

0.2400000; 18.481 __ ._ . __ .. <1,:14, 
.. ' - Totai:! _ 4,44' 

T Unidade : 
. .. i H .; 

H 

, .. Quantidarle . ........ Valor UnitáriO! Valor Total 
0,4000000: 14,491 ....... __ ..... ____ 5,ª,Q: 

030000001 ;~t!~[...... _.J~~. 

: .. Total.dell.1ão-de-:OlJra; ..... T ()tlll defô9uipafnerJtoeMateriêl'Í ... . Total(je EnciI!goS(ªS,6,6<y.L ....................:r otaldeBºI(~~,8!%)! ......... . ........ ................ yai~;.tOtllIJI 
I 3 ,39, 7,OS: 301 4,03; 17 .51 

DescrítlvQ' 

00.04 .. 0003 - 7386511 - FUNDO PREPARADOR PRIMER A BASE DE EPOXI, PARA ESTRUTURA METALlCA, UMA DEMAO, ESPESSURA DE 2S MICRA .. (M2) 

,Código 
3768 
11149 
'5318 

,Código 
'88310 

• Descrição do Sllrviço . ....... . .. ........ .......... . 
· PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENT AF1ES 

L ünidad~ L 
.l. H 
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